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*Í" Casa do t.egislativo Vereador Ênio da Gama

pRoJETo DE DEcRETo LEGrsLATrvo tr .% no2s

Denomina Via Pública

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuiçôes legais, decreta:

Art 1o. Passa a denominar-se Rua "João Marte Firntino", à Rua 'l 1 (conhecida como Praça
1 '1), no Bairro Pires, no Município de Congonhas, Minas Gerais.

Art 2o . Fica a cargo do Poder Executivo Municipal promover os atos necessários ao
cumprimento ao presente decreto, inclusive a instalação de placas indicativas de
sinalizaçào e demais providências.

Art 3o . Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçâo, revogando-se as
disposições em contrário.

Congonhas, 15 de setembro de 2025
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Simônia Maria de Jesus Magalhães
Vereadora

cámaía Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas
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Qrtícnír 'i,,srCasa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Justificativa

João Marte Firmino, era conhecido como "Senhor Galo", nasceu no Bairro do
Pires em 01 de agosto de 1956, filho de Terezinha Ledina Firmino e José Firmino. Ele
casou-se com Sônia Teixeira e juntos tiveram 5 filhos: Alexandra Teixeira Firmtno,
Cristiano Teixeira Firmino, Regiane Teixeira Firmino de Abreu, Andrelina Teixeira Firmino
de Amorin e Lucimara Teixeira Azevedo.

Falecido aos 68 anos, no dia 10 de agosto de 2024. Muito respeitado pela
comunidade, onde passou uma vida de ensinamento, integra e exemplo de superação.
Foi pai, irmão, amigo, íilho e companheiro exemplar, sempre lembrado com respeito e

carinho. Dedicou sua vida ao ensino a fé e a solidariedade.

Apaixonado pelo esporte, integrou como jogador veterano de íutebol do
Continental, primeiro time do Bairro, e também a equipe do Pirense, sendo referência de
convivência, disciplina e amrzade. Sua trajetória, marcada pela integridade, superaçào e

dedicação ao próximo, deixou um importante legado católico, atuou como confrade na

conferência de São Vicente de Paulo e seus valores humanos merecem ser perpetuados.

Assim, a denominação da via pública em sua memória representa não apenas
uma forma de reconhecimento, mas também um tributo à sua história de vida, que
continuará a inspirar as futuras gerações.

Diante do exposto, conto com a aprovação desta proposição por Vossas
Excelências.

Congonhas, 15 de setembro de 2025.

SIMONIA MARIA DE JESUS Assinado de forma digital poÍ
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Simônia Maria de Jesus Magalhães
Vereadora

Câma.a Municipal de Congonhas
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www. coogonhas.mg.leg.t r



)
É í\:O}N\h



írc/> CAMARA IVUNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Decreto Legislativo 5612025

Matória licler cm l)lcnário - 32" Reuniáo Ordinária.

Câmara Municipal dc Congonhas, aos 25 de setembro de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Prcsidt:ntc

Mcsar I) irc trt rat

Câmãra Municipal de Congonhà.
R ua Dí. pacifico tlomem I ú nior, 82, Cc ntro, Con8onhas/MG Iel{:fonc: 131)3731'1ll4Ll I m;|l: camaraCdcongoôhas.mg leB br
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Cornissão dc l-egislação, Justiça e Rcdação lrinal - CLJII

llcl'.: Proieto dc f)ecrcto l-csislativo 056/20025 - I)cnontinit Via I'ública.

I'AIIECER:

'l-rata-sc de projeto de decreto legislativo visando notninar via pública.

A Lei Orgânica etn seu art. 70, inciso XXIX, dá compctôncia privativa à

('ânrara Municipal pala notninar c alterar os norres dc prriprios municipais, vias e

logradouros públicos.

Quanto à iniciativa do projeto, ele está inserto no rol dc assuntos de interesse

cxclusivamente do Município.

O projeto e le,ual

lrstc c o rncr.r parcccr, smj.

,r.

ADRI NO MELILLO
Procurador do l,cgisla tivo

E Comissão dc Lcgislaçào Justiça c ll.cdação F-inal
E ('ornissão de Obras c Scrviços [)Írblicos

Ilua Dr. PaciÍlco I lonrcm Júnior. 82. fcntro. (ongonhavMc (31)3731-18'10 Silc: rUw§ .cnmitmconqonhíf§.rng,gpyó!
congonhasrírcamaracongonhas.nrg. gov.br
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo
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Câmara Municipal dc Congonhas, 13 de o^|^-br^o de 2025.

P'rojeto de Decreto Legislativo n" 5612o25- Denomina Rua Joáo Marte
Firmino, a Rua 11 (conhecida como Praça 11), no Bairro Pires, no Municipio
de Congonhas, Minas Gerais.

RELATORIO

'l'rata sc dc pr<rjcto dc dccrcLo lcgislativo visando nominar próprio municipal.
A proposta foi aprcscntada pcla vcrcadora simônia Maria d«: .Jcsus

Magalhãcs, quc ó compctcnl"c para tal.'- 
A competôncia dc nominar e altcrar os nomcs dc próprios municipais, vias c

Iogradouros públicos, é privativa à câmara Municipal, conforme artigo 70 da LoM.

Após análisc do mérito e da legalidade da proposta, entcndo quc- o projcto

atr:ndc aos critórios técnicos c lcgais exigidos, cstando em conformidadc com as

pormas nrtrr-ricipais pcrLincntcs ii ilcn.minzrcão cl<: vias públicas, lssim sr:ndo sou

1'. 1;,APROVAÇÃO tta rnatit'i;-r.

hv
VEREADORES

Simirniir M. clt',1. Magalhát's - Presidente

lrrrtr' lJirrbuta Marqut s l)rr't'dtt Vice-Presiáente

Eduardo Cordciro Matosinhos

ASSINATURA

4v*
Ilcmcrson Ronan I nácirl

(]cralrlo ( iilmar AtaYdc Scabra

§)Aj,O

Ilobcrto Klciton (i. dc Agutar

Eduardo l,aclislau Marrlucs

câmãra Múítipal de Consonhas

RU.Dl,PaciÍicotlomcm]úÍnor,82,ccnt'o,congonhâs/MGT.l.fonc:(31)37311840t.màillcamara(@.oneonha',m8-k!6,bI
www..ongo.hàe rnE le8.br
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Comissáo de Legislaçáo, Justiça e Redação Final.
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vEREADORES

ll(lLrârdo l.a(lislau Presidelte

l.l(lonias (1. Vice-Presidentc

l;d uârdo Millosin hos

( lcl ald() (; llr ril r Atar,dr: Scabla

il()b( rLí) l(lcit()n

Il( li Nirscinrcnlo
L

l)írtrÍcia I,trÍlandcs Mtlntcirtr

Câmara Municipal dc Congonhas,.Q.Ç. a" ..O-ÃJr^a . . .. . c1c 2025

Comissáo de Obras e Serviços Públicos

Projeto de Decreto Legislativo í" 5612025 - Denomina Rua João Marte Firmino,
a Rua 11 (conhecida como Praça 11), no Bairro Pires, no Município de
Congonhas, Minas Gerais.

RELATóRIO

'lratâ-sc da análisc do Projcto dc Dccrcto Lcgislativo, quc tcm por finalidardc
at.ribuir a clcnominaçào dc Rua .Joào Martc ll'irmino à ertual Rua I l, tambóm
<:onhcci<la popularmcntc como Praça I 1, localizada no Bairro Pircs, ncstc
M unicipio <lc Congonhas/ M().

A proposta foi aprcscntada pcla vcrcadora Simônia Maria dc .Jcsus
Magalhâcs, quc ó compctcntc para tal.

'lrata-sc de uma justa homcnagem âo scnhor .Joáo Martc Firmino,
conhccido como "scnhor ()alo", nascido c criado no pr<iprio bairro, ligura de
grandc rclcvância comunitária, cuja trajctória dc vida foi marcada por valorcs
como a ló, solidaricdadc, dcdicaçáo ao próximo c inccntivo ao esportc. Sua
contribuiçào para o bcm-cstar social c cspiritual da comunidadc é amplamcnte
rcconhccida, o quc motiva c justifica a prcsentc proposta de denominação.

Apos análisc clo mórito c rla lcgalidadc da proposta, cntcndo quc o projcto
trlcndc tr()s r:rjtr:rios l(i(rrli(:os c lt:gais r:xigidos, cstállt(lo cm r:rln lormida<.lc cont as

r]()rmas nrunicipais l)Crtillcl)Lcs rt dr:ttominaçilo cic vizts públicas, itssim s<:ndo sou
pt:la APROVAçÀO cla rnatória

Gomo

ASSINATURA

lalor

cámara Muni.ipal de Congonhst
Itu. Dr. PàciÍiro llomcm lúnior,82, Cc.tro, Coígonhas/MG relcíonc: (31) 3731_1840 E maiI cama.a@congotrhô§.mg.leE.br

wwe.consonhas mE.lcg.br
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o/1ár CAMARA N4UNICIPAL

Ctrsu tlo I .cgi.tlut ivtt Ve rr'atlrtr ll.nitt clu Gamu

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 5612025

Aprovado por 11 votos favoráveis em única votação. 36" Reunião ordinária
2111012025. O Presidente nâo vota na matéria.

Câmara Municipal de Congonhas , aos 21 de outubro de 2025.

CâmaÍa Municipal de ConSonhas

Rud l)í. pacifico llomem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E mail: camara@congonhas.mg.leB.br

www.congonha5.mg.let.br

@
Averaldo Pereira da Silva
Presidente - lvlesa Diretora



2/1 cÂvnHn N/uNrcrPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Cârnara M unicipal dc Congonh:rs, J3 d<: O^-tJc^o

x^t" sart^r@urzedo
1'Secretária
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dc 2025.

MESA DIRETORA

PROJETO DE DECRETO LEGISLÂTM N" 5612025 Dcnomina Rua .Joào
Martc Irirmino, a Rua 1'l (conhccida como Praça l1), r'ro Bairro Pircs, no MunicÍpio
dc Congonhas, Minas ( i<: ra is.

RED O FINAL

O l)rojcto dc Dccrcto Lcgislativo n" 56 I 2025, de autoria da Vereadora
Slimônia Maria de Jcsus Magalhãcs, após ter sido aprovado conclusivamente pclo
Plcnário, rctorna à Mcsa Dirctora para claboração da rcdação final.

Ap<is zrnálise do proicto, verillcamos a ncccssidadc: da scguintc correçào:
. No art. l '' corrigc-sc a accntuação do "à" para "a".

Iistc ó o nc-rsso rt:lat<trio

Roberto Kleiton Guerra de Aguiar
Vice-Presidente

câmaÍa Municipal de Congonhas
Rua Dr . paciÍico Homêm I únior, 82, Centro, Congonhàs/MG - Telefone: {31) 3711-1840 - E mail: camaía @conSonhas.mg.leg br

www.congonhas.mg.leg.br

*@
Averaldo Pereira da Silva

Presidente da Mesa Diretora





zr\rcla'tCoso do Legislotivo vereodor Ênio do Gomo

DECRETO LEGISLATIVO N" 177212025

DENOMINA VIA PUBLICA

A Í\/esa da Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atrrbuiçÕes legais, decreta.

Art. 1o Passa a denominar-se Rua "João Marte Firmino", a Rua 11 (conhecida
conro Praça 11), no Bairro Pires, no Municipio de Congonhas, Minas Gerais.

Art. 2o Fica a cargo do Poder Executivo Municipal promover os atos necessárros
i;o cumprimento ao presente decreto, inclusive a instalação de placas indicativas de
sinalização e demais providências.

Art 3o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as drsposiçôes em contrário.

Câmara l\/unicipal de Congonhas, 30 de outubro de 2025

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

KATE BÁRBARA ARQUES URZEDO
1o Secretária

Câmara Municipal de Congonhas

Câmara Municip.l de Congonhâs
Rua Dí paciÍico Homem Júnior, 82. CenÍo. Congonhas/Mc - TeleÍone: (3'1) 3732,0300 - E-mail: cama€@cong.)lüaS mg.leg.br
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PROJETO DE
DECRETO

LBGISLATIVO N"

56l2O2s

cÂvnHn N/[JNrcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da
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olicio n' 39512025 | Secretaria

Congonhas, 31 dc outubro dc 2025.

Exmo. Sr.
irrtderson Costa Cabido
I,relirito Municipal

Assunto: I'lnca m in ha mcn to.

llxmo. Scnhor l)rclcito,

llnt:arminhamos Dccreto Lcgislativo aprovado pcla Câmara Muni<;ipal dc

Con gon has:

Vcr. Simonia Maria dc
.lcsus Magalhács

DECRETO LEGISLATIVO

1 .772 /2o2s

I?ci-rovamos os FlrôL()stos dc clcvada cstima c ctlnsidcraçáo

Atc nciosa mcn tr:,

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cámaía Municipal de Congonhas
tluâ t)r. Pacííico ljomem lúnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - Íelefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@coiSonhâs.alg.le8.br

www.coôgonhas.mB.let.hr



Ur"



o/7ír CAMARA MI.JNICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Decreto Legislativo no 5612025
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I\Iatéria encaminhada ao Arquivo Trâmite finalizado.

Câmara t\íunicipal de Congonhas, 03 de Novembro de 2025
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SIIVONE CRISTINA FREIRE FERREIRA
Secretaria do Legislativo

Câmarâ Municipal de Congonhãs
Rua Dr. paciÍico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG. Telefone: (31) 3731'1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br
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